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ANEXO AO OF. CEPRO Nº. 430/2008

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OBJETO: Pesquisa Demanda Turística
PERÍODO: 25/07 a 31/07/2008
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
ASSINAM: Elias Alves Barbosa (presidente substituto), Maria Elenildes de Assis
Morais e outros

OF. 430

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO: 44/2008
PROCESSO: 030.080.001979/08
OBJETO: Serviço no edifício da 13ª CIRETRAN em Esperantina.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação.
CONTRATADA: IVALDO DE CARVALHO LIMA.
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Transito – DETRAN-PI
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei Nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.045,00(Um mil e Quarenta e Cinco Reais)

OF. 187

OF. 934

P.P.  9538

OF. 418

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CILVIL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO - SEAD
GABINETE DA SECRETÁRIA

“ADITIVO Nº. 001/2008 – AO CONTRATO DE
ALUGUEL Nº. 004/2007 – FIRMADO ENTRE A
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O
SENHOR FRANCISCO DA COSTA ARAÚJO FILHO”

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Um prédio comercial com subsolo e seis pavimentos
situados na Avenida Antonino Freire, 1473 em Teresina – PI, estruturado em concreto armado e
área construída de 4.078,25 m², dotado de estacionamento no subsolo, cisterna, depósito,
subestação hall e escada, dois elevadores, portaria, etc. Registrado no 4º cartório de ofício de
notas e imóveis de Teresina, livro de registro geral nº. 7 2-A-E nº. R-1-10.944, fls. 123 v.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ALUGUEL: O valor do aluguel mensal de
R$34.032,00 (trinta e quatro mil e trinta e dois reais) reajustado pelo índice IGPM, dos
últimos doze meses de 13,44% (treze vírgula quarenta e quatro por cento), alterando-se
assim a cláusula terceira do contrato de locação nº. 004/2007.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente termo aditivo
vigorará pelo prazo de doze (12) meses, a contar a partir de 21.07.2008 a 20.07.2009,
mantendo-se as demais cláusulas do contrato de aluguel nº. 004/2007.

               E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente aditivo em três
vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para os devidos fins e efeito.

               Teresina (PI), 21 de julho de 2008.
___________________________________
FRANCISCO DA COSTA ARAÚJO FILHO
Locador – CPF. Nº. 101.580.493-49
____________________________________
MARIA REGINA SOUSA
CIC nº. 053.547.733-34
Secretária de Estado da Administração

TESTEMUNHAS:
___________________________________
Nome:
CPF.
____________________________________
Nome:
CPF.:
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